
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 205, DE 2015 

(Do Sr. Hissa Abrahão) 
 

Acrescenta inciso ao parágrafo 6º da lei 4.595 de 31 de dezembro de 
1964, que dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias 
e Creditícias, Cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 67/1995 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 67/1995 O PLP 348/2006, 
O PLP 205/2015 E O PLP 154/2021, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO 
PLP 142/2004. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 24/02/2023 em virtude de novo despacho.  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 205/2015 

 

 
  

 

 

   
  *

C
D

1
5
0
1
2
7
0
1
3
1
3
2
*
 

  
  

 C
D

1
5
0

1
2

7
0
1

3
1
3

2
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº             , DE 2015. 

(Do Sr. Hissa Abrahão) 

 

Acrescenta inciso ao parágrafo 6º da lei 

4.595 de 31 de dezembro de 1964, que 

dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 6º da Lei 4.595 de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso:  

“Art. 6º ........................................................................................................ 

V – 1 (um) representante do Senado Federal e 1 (um) representante da Câmara dos 

Deputados. 

......................................................................................................................... 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Conselho Monetário Nacional, criado em virtude da Lei 4.595 de 31 de dezembro de 1964, 

com a finalidade de formular a política da moeda e do crédito como previsto nesta lei, 

objetivando o progresso econômico e social do País, compõe o Sistema Financeiro Nacional. 

O seu artigo 6º traz a composição do Conselho em epígrafe, sendo este presidido pelo Ministro 

da Fazenda, seguindo o Presidente do Banco do Brasil, Presidente do BNDES, e 7 membros 

nomeados pelo Presidência da Republica. Ao nosso entender, enxergamos a necessidade de 

integrantes do Congresso Nacional, uma vez que esta Casa além da atividade legiferante,  

também possui a atribuição fiscalizadora dos atos do Poder Executivo, conforme artigo 49 da 

Constituição Federal: X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os 

atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta. Uma instituição de elevada 

responsabilidade e de decisões de extrema importância para o país, que é o Conselho 
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Monetário Nacional, nos reforça a motivação de termos membros do Senado Federal e da 

Câmara dos Deputados em sua composição. 

Com essas considerações e ressaltando que a medida aqui proposta resultará, em última 

análise, numa ampliação da participação do Povo brasileiro, através de seus representantes 

eleitos, nas decisões concernentes ao progresso econômico e social do País, submeto o 

projeto de lei à apreciação desse Poder Legislativo, esperando que a proposição mereça a 

mais ampla acolhida, convertendo-se em lei com a urgência possível. 

 

Sala das Sessões,            em de maio de 2015. 

 

 

 

DEPUTADO HISSA ABRAHÃO                                       

PPS – AM                                                                                  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º O Conselho Monetário Nacional será integrado pelos seguintes membros: 

I - Ministro da Fazenda, que será o presidente; 

II - presidente do Banco do Brasil S.A.; 

III - presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 

IV - sete membros nomeados pelo Presidente da República, após aprovação do 

Senado Federal, escolhidos entre brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em 

assuntos econômicos-financeiros, com mandato de 7 (sete) anos, podendo ser reconduzidos. 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional deliberará por maioria de votos, com a 

presença, no mínimo, de seis membros, cabendo ao presidente também o voto de qualidade. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º Poderão participar das reuniões do Conselho Monetário Nacional (Vetado) o 

Ministro da Indústria e do Comércio e o Ministro para Assuntos de Planejamento e Economia, 

cujos pronunciamentos constarão obrigatoriamente da ata das reuniões. 

§ 3º Em suas faltas ou impedimentos, o Ministro da Fazenda será substituído, na 

presidência do Conselho Monetário Nacional, pelo Ministro da Indústria e do Comércio, ou, na 

falta deste, pelo Ministro para Assuntos de Planejamento e Economia. 

§ 4º Exclusivamente motivos relevantes, expostos em representação fundamentada 

do Conselho Monetário Nacional, poderão determinar a exoneração de seus membros referidos 

no inciso IV deste artigo. 

§ 5º Vagando-se cargo com mandato o substituto será nomeado com observância 

do disposto no inciso IV deste artigo, para complementar o tempo do substituído. 

§ 6º Os membros do Conselho Monetário Nacional, a que se refere o inciso IV deste 

artigo, devem ser escolhidos levando-se em atenção, o quanto possível, as diferentes regiões 

geoeconômicas do País. (Artigo com redação dada pela Lei nº 5.362, de 30/11/1967) 

 

Art. 7º Junto ao Conselho Monetário Nacional funcionarão as seguintes Comissões 

Consultivas:  

I - Bancária, constituída de representantes:  

1 - do Conselho Nacional de Economia;  

2 - do Banco Central da República do Brasil;  

3 - do Banco do Brasil S.A.;  

4 - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;  

5 - do Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais;  

6 - do Banco Nacional de Crédito Cooperativo;  

7 - do Banco do Nordeste do Brasil S.A.;  

8 - do Banco de Crédito da Amazônia S.A.;  

9 - dos Bancos e Caixas Econômicas Estaduais;  

10 - dos Bancos Privados;  

11 - das Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimentos;  

12 - das Bolsas de Valores;  

13 - do Comércio;  

14 - da Indústria;  

15 - da Agropecuária;  

16 - das Cooperativas que operam em crédito.  

II - de Mercado de Capitais, constituída de representantes:  

1 - do Ministério da Indústria e Comércio;  

2 - do Conselho Nacional de Economia;  

3 - do Banco Central da República do Brasil;  

4 - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;  

5 - dos Bancos Privados;  

6 - das Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimentos;  

7 - das Bolsas de Valores;  

8 - das Companhias de Seguros Privados e Capitalização;  

9 - da Caixa de Amortização;  

III - de Crédito Rural, constituída de representantes:  

1 - do Ministério da Agricultura;  

2 - da Superintendência da Reforma Agrária;  

3 - da Superintendência Nacional de Abastecimento;  

4 - do Banco Central da República do Brasil;  

5 - da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil S.A.;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359150&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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6 - da Carteira de Colonização do Banco do Brasil S.A.;  

7 - do Banco Nacional de Crédito Cooperativo;  

8 - do Banco do Nordeste do Brasil S.A.;  

9 - do Banco de Crédito da Amazônia S.A.;  

10 - do Instituto Brasileiro do Café;  

11 - do Instituto do Açúcar e do Álcool;  

12 - dos Bancos privados;  

13 - da Confederação Rural Brasileira;  

14 - das Instituições Financeiras Públicas Estaduais ou Municipais, que operem em 

crédito rural;  

15 - das Cooperativas de Crédito Agrícola.  

IV - (VETADO).  

1 - (VETADO).  

2 - (VETADO).  

3 - (VETADO).  

4 - (VETADO).  

5 - (VETADO).  

6 - (VETADO).  

7 - (VETADO).  

8 - (VETADO).  

9 - (VETADO).  

10 - (VETADO).  

11 - (VETADO).  

12 - (VETADO).  

13 - (VETADO).  

14 - (VETADO).  

15 - (VETADO).  

V - de Crédito Industrial, constituída de representantes:  

1 - do Ministério da Indústria e do Comércio;  

2 - do Ministério Extraordinário para os Assuntos de Planejamento e Economia;  

3 - do Banco Central da República do Brasil;  

4 - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;  

5 - da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil S.A.;  

6 - dos Bancos privados;  

7 - das Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimentos;  

8 - da Indústria.  

§ 1º A organização e o funcionamento das Comissões Consultivas serão regulados 

pelo Conselho Monetário Nacional, inclusive prescrevendo normas que:   

a) lhes concedam iniciativa própria junto ao mesmo Conselho;   

b) estabeleçam prazos para o obrigatório preenchimento dos cargos nas referidas 

Comissões;   

c) tornem obrigatória a audiência das Comissões Consultivas, pelo Conselho 

Monetário Nacional, no trato das matérias atinentes às finalidades específicas, das referidas 

Comissões, ressalvado os casos em que se impuser sigilo.   

§ 2º Os representantes a que se refere este artigo serão indicados pelas entidades 

nele referidas e designados pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 3º O Conselho Monetário Nacional, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus 

membros, poderá ampliar a competência das Comissões Consultivas, bem como admitir a 

participação de representantes de entidades não mencionadas neste artigo, desde que tenham 

funções diretamente relacionadas com suas atribuições.  
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....................................................................................................................................................... 
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